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ESTàDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PBEEBITT'Rà I,I'IÍICIPÀJ, DE DIN,S EgItB,ADAg

SEcBEEAFJA DE ÀDMrNr srrÀção

Duas Bstradas - PB, 31 de !!arÇo de 2023.

Senhora Prefeita,

soricitamos autorização para realizar procedimênto de contrataÇão direta por Dispensa de
Licitaçãô, nos têÍmos do Art. 75. inciso II, da Lei Federal n" 14-L33/2021,, destinado ai

Àquisição parcelada dê materiais gráficos diversos, conformê discriminaÇão no êditaI de
chamamênto público.

Justificativa para a necessidadê da solicitação:

À contratação acima descrita êstá sêndo solicitada, nos termos das especificaçôes
têcnicas e informações complãnentares que a acompânhaft, quando for o caso, motivada:
Pela necessidadê da devida efetivaÇão de serviço para suprir dêmanda êspecífica
Aquisiçáo palcelada dê natêrials gráficos diversos, conformê discrininâção no êdita.I dê
chamamento púbfico -, considêrada oportuna e imprêscindivê-I. bem como lelevante medida
dê interêsse púb]ico; ê ainda, pela necessidade de desenvofvimeDto de açôês continuadas
para a pÍomoÇão dê atividades pertinêntes, visando à maxiilizaçâo dos rêcursos em rêIaqão
aos objêtivos prôgramados, observadas as diretrizes ê metas definidas nas fêrramentas de
planejaEento aprovadas.

Infoinamos que êxiste previsão de dotaÇâo êspeêífica no orÇâmento vigente, apropriada
para a devida execuÇâo do objêto a ser contratado, inclusive restou pre.Liminarmêntê
demonstiada a compatibilidadê da prêvisâo de recursos orçamentários com o comprolDisso a
sêr assumido, conforme consulta efetuada ao sêtor rêsponsávêI.

Cêrtos de contarmos com imediata aprovaçào desta solicitaÇão pela sua total refevância
ê pertinência, ficamos a inteira disposiÇão para maiorês informaÇõe§ ê demais
êsclarêci$entos que forem julgados necessários.

Em anexo, êlêmentos que instruêm a presente SolicitaÇâo.

Àtênciosamente,

.rosilênY I'e1ix Nunes
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